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A Autarquia Federal COMISSA.O NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR  CNEN, criada pela Lei n° 4.118, 

de 27.08.62, alterada pela Lein° 6.189, de 16.12.74, com a redacao dada pela Lein° 7.781, de 27.06.89, 

vinculada ao Ministerio da Ciencia, Tecnologia, lnovacoes e Cornunicacoes consoante Anexo ao Decreto n° 

6.129, de 20.06.07, lnciso VII, "b", com sede na Rua General Severiano,90  Botafogo, Rio de Janeiro  SP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 00402552/000126, por intermedio do INSTITUTO DE PESQUISAS 

ENERGETICAS E NUCLEARES  IPEN, Autarquia do Estado de Sao Paulo, gerido tecnicamente e 

administrativamente pela CNEN, em conformidade com Convenio celebrado em 31 de maio de 2012 com o 

Governo do Estado de Sao Paulo (DOU 25.07.2012), com sede na Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242  Cidade 

Universitaria  Butanta, Sao Paulo  SP, inscrito no CNPJ sob on° 00.402.552/000550 e lnscricao Estadual 

n° 110.670.880.110, neste ato representado pelo Diretor da Unidade Administrativa de Orgao 

Conveniado da CNEN, Dr. Wilson Aparecido Parejo Calvo, casado, Engenheiro de Materiais , portador 

da Carteira de ldentidade n° 12.622.916 expedida pelo 6rgao Expedidor SSP/SP e CPF n° 062.993.80837, 

residente e domiciliado na Rua Desembargador Julio Cesar de Faria, 80  Jardim Bonfiglioli, Sao Paulo  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 01342005194/201940 

LIVRO N° 001.2020 

CONTRATO N° 007.2020 

CONTRATO DE PRESTACA.O DOS SERVICOS DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUCA.O NOS SETORES DO IPEN 

CNEN/SP, DE SERVICOS DE DESRATIZACA.O, DESCUPINIZACA.O 

(CUPIM DE MADEIRA SECA E CUPIM SUBTERRANEO, 

DESINSETIZACAO, ASSIM COMO O COMBATE DE MOSQUITOS E As 
SUAS LARVAS NOS ESPELHOS D'AGUA, CALHAS, CAIXAS DE 

ESGOTOS E GALERIAS, EM TODAS AS AREAS INTERNAS E 

EXTERNAS DAS EDIFICA<;OES (UTILIZANDO, INCLUSIVE PRODUTOS 

EFICAZES NO CONTROLE DO AEDES AEGYP E AEDES ALBOPICTUS) 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR ATRAVES DO SEU INSTITUTO DE PESQUISAS 

ENERGETICAS E NUCLEARES (CNEN/IPEN) E A EMPRESA DESINTEC 

SERVl<;:OS TECNICOS L TOA  EPP NA FOR MA ABAIXO: 

Service Publico Federal 
COMISSA.O NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO NOS SETORES DO IPEN-
CNEN/SP, DE SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO
(CUPIM DE MADEIRA SECA E CUPIM SUBTERRÃNEO,
DESINSETIZAÇÃO,ASSIM COMO O COMBATE DE MOSQUITOS E AS

SUAS LARVAS NOS ESPELHOS D'ÁGUA, CALHAS, CAIXAS DE

ESGOTOS E GALERIAS, EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS E

EXTERNAS DAS EDIFICAÇÓES (UTILIZANDO, INCLUSIVE PRODUTOS
EFICAZES NO CONTROLE DO AEDES AEGYP E AEDES ALBOPICTUS)
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR ATRAVÉS DO SEU INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGETICAS E NUCLEARES (CNEN/IPEN) E A EMPRESA DESINTEC

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA — EPP NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº 007.2020

LIVRO Nº 001.2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01342005194/2019-40

A Autarquia Federal COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR- CNEN, criada pela Lei nº 4.118,
de 27.08.62, alterada pela Lei nº 6.189, de 16.12.74, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27.06.89,
vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações consoanteAnexo ao Decreto nº

6.129, de 20.06.07, Inciso Vll, “",b com sede na Rua General Severiano,90 — Botafogo, Rio de Janeiro — SP,
inscrita no CNPJ sob o nº 00402552/0001-26, por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGETICAS E NUCLEARES — IPEN, Autarquia do Estado de São Paulo, gerido tecnicamente e
administrativamente pela CNEN, em conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o

Governo do Estado de São Paulo (DOU 25.07.2012), com sede na Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 - Cidade
Universitária — Butantã, São Paulo — SP, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402552/0005-50e Inscrição Estadual
nº 110.670.880.110, neste ato representado pelo Diretor da Unidade Administrativa de Órgão
Conveniado da CNEN, Dr. Wilson Aparecido Parejo Calvo, casado, Engenheiro de Materiais , portador
da Carteira de Identidade nº 12.622,916 expedida pelo Órgão Expedidor SSP/SP e CPF nº 062.993.808-37,
residente e domiciliado na Rua DesembargadorJúlio Cesar de Faria, 80 - Jardim Bonfiglioli, São Paulo —
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1.2. Este Termo de Contrato vinculase ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a proposta 

vencedora, independentemente de transcricao. 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato ea prestacao dos servlcos de empresa especializada 

para a execucao nos Setores do IPENCNEN/SP, de services de desrattzacao, 

descuplnlzacao (cupim de madeira seca e cupim subterraneo, destnsetizacao, assim como o 

combate de mosquitos e as suas larvas nos espelhos d'agua, calhas, caixas de esgotos e 

galerias, em todas as areas internas e externas das edifica~oes {utilizando, inclusive 

produtos eficazes no controle do Aedes Aegyp e Aedes Albopictus), que serao prestados nas 

condicoes estabelecidas no Projeto Basico  Anexo I do Edital. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

SP, nomeado pela Portaria MCTIC n° 794, de 14.02.2017, publicada no DOU n° 33, paqina 5, Se9ao 2 de 

15.02.2017, do Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, tnovacoes e Cornunicacoes  MCTIC  

pela Portaria CNEN n° 88, de 17 de fevereiro de 2012, publicada no DOU n° 243, paqina 6, secao 1, em 18 

de dezembro de 2012, e pela Portaria CNEN n° 34, de 30 de junho de 2014, publicada no DOU n° 124, 

paqina 16, Secao 1, em 02 de julho de 2014 ambas do Senhor Presidente da Comissao Nacional de 

Energia Nuclear, doravante designado CNEN/ IPEN, ea empresa DESINTEC  Services Tecnicos ltda.  

inscrita no CNPJ sob n° 58.408.204/000146, sito a Rua Carneiro da Cunha n° 1196, Bairro sauoe, Sao 

Paulo/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jose Aparecido Soares de 

Campos  S6cio/Administrador, portador da Carteira de ldentidade n° 08.289.0924, emissor SSP/SP e CPF 

n° 982.926.84891, tendo em vista o que consta no Processo n° 01342.005194/201940 em observancia as 

disposicoes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orcamentarias vigentes e do 

Decreto n? 7.983, de 08 de abril de 2013, bem como da lnstrucao Normativa SEGES/MP n° 05, de 25 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletronico IPEN 

CNEN/SP n° 154.2019 mediante as clausulas e condicoes a seguir enunciadas. 

Servic;:o Publico Federal 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

_ Serviço Público Federal
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

SP, nomeado pela Portaria MCTIC nº 794, de 14.02.2017, publicada no DOU nº 33, página 5, Seção 2 de
15.02.2017, do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC -

pela Portaria CNEN nº 88, de 17 de fevereiro de 2012, publicada no DOU nº 243, página 6, Seção 1, em 18

de dezembro de 2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30 de junho de 2014, publicada no DOU nº 124,

página 16, Seção 1, em 02 de julho de 2014 ambas do Senhor Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear, doravante designado CNEN/ IPEN, e a empresa DESINTEC — Serviços Técnicos Ltda, —

inscrita no CNPJ sob nº 58.408.204/0001-46, sito à Rua Carneiro da Cunha nº 1196, Bairro Saúde, São
Paulo/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Aparecido Soares de
Campos — Sócio/Administrador, portador da Carteira de Identidade nº 08.289.092-4, emissor SSP/SP e CPF
nº 982.926848-91, tendo em vista O que consta no Processo nº 01342.005194/2019-40 em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e do
Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 25 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico IPEN-
CNENISP nº 154.2019 mediante aS Cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação dos serviços de empresa especializada
para a execução nos Setores do IPEN-CNEN/SP, de serviços de desratização,
descupinização (cupim de madeira seca e cupim subterrâneo, desinsetização, assim como o
combate de mosquitos e às suas larvas nos espelhos d'água, calhas, caixas de esgotos e
galerias, em todas as áreas internas e externas das edificações (utilizando, inclusive
produtos efIcazes no controle do Aedes Aegyp e Aedes Albopictus), que serão prestados nas
condições estabelecidas no Projeto Básico - Anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentementede transcrição.
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Nota de empenho: 20120NE800180 de 14.04.2020. 

Pl: 20UX0002013 

Elemento de Oespesa: 339039 

Programa de Trabalho da UNIAO: 19.572.2059.20UX.000101 

Fonte: 0250.110.100 

Gestao/Unidade: 113202 

4.1. As despesas decorrentes desta contratacao estao programadas em dotacao orcarnentaria pr6pria, 

prevista no orcamento da Uniao, para o exercicio de 2020, na classificacao abaixo: 

4. CLAUSULA QUART A DOTACA.O ORCAMENTARIA 

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execucao do objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de aornmistracao, frete, seguro e outros 

necessaries ao cumprimento integral do objeto da contratacao. 

3.1. 0 valor total do presente Termo de Contrato e de R$ 14.487,96 (quatorze mil, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e noventa e seis centavos). 

3. CLAUSULA TERCEIRA  PRECO 

2.1. 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, com inicio na data de 

15/04/2020 e encerramento em 13/04/2021, encerrandose automaticamente ap6s esse periodo. 

2. CLAUSULA SEGUNDA  VIGENCIA 

Service Publico Federal 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

" Serviço Público Federal
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, com início na data de
15/04/2020 e encerramento em 13/04/2021, encerrando-se automaticamente após esse período.

3. CLÁUSULATERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 14.487,96 (quatorze mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e noventa e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULAQUARTA- DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçãoestão programadasem dotação orçamentária própria,
prevista no orçamentoda União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113202

Fonte: 0250.110.100

Programa de Trabalho da UNIÃO: 19.572.2059.20UX.000101

Elemento de Despesa: 339039

PI: 20UX0002013

Nota de empenho: 20120NE800180 de 14.04.2020.
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9.1. As obriqacoes do IPENCNEN/SP e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Projeto Basico  

Anexo I do Edital (itens 4 e 5). 

9. CLAUSULA NONAOBRIGACOES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA 

8.1. 0 regime de execucao dos servicos a serem executados pela CONTRAT ADA, os materiais que 

serao empregados e a fiscaiizacao pela CONTRATANTE sao aqueles previstos no Projeto 

Basico, Anexo I do Edital (itens 8 e 9). 

8. CLAUSULA OITAVA ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZACAO DO OBJETO 

7.1. Fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar garantia de execucao do contrato nos moldes do 

artigo 56 da Lei n° 8.666, de 1993, com validade durante a execucao do contrato e 03 (tres) meses 

ap6s o terrnino da viqencia contratual, devendo ser renovada a cada prorroqacao. 

7. CLAUSULA SETIMA  GARANTIA DE EXECUCAO 

6.1. Os Precos sao fixos e irreajustaveis. 

6. CLAUSULA SEXTA REAJUSTE E ALTERACOES 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condicoes a ele referentes encontramse no Projeto Basico  

Anexo I do Edital (item 10 e seus subitens). 

5. CLAUSULA QUINTA PAGAMENTO 

Service Publico Federal 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

_ Serviço Público Federal
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

5. CLÁUSULAQUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico -

Anexo I do Edital (item 10 e seus subitens).

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.1. Os Preços são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar garantia de execução do contrato nos moldes do
artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 03 (três) meses
após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

8. CLÁUSULAOITAVA — ENTREGA, RECEBIMENTOE FISCALIZAÇÃODO OBJETO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a Hsoalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto
Básico, Anexo I do Edital (itens 8 e 9).

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGACOES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do IPEN-CNEN/SP e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico -

Anexo I do Edital (itens 4 e 5).
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este T ermo de Contrato para qualquer operacao financeira; 

13.1. E vedado a CONTRATADA: 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA  VEDA<;OES 

12.5.2. lndenizacoes e multas. 

12.5.1. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.5. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4. 0 termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao administrativa 

prevista no art. 77 da Lein° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurandose a CONTRATADA 

o direito a previa e ampla defesa. 

12.1. 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hip6teses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as conseouencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da 

aplicacao das sancoes previstas no Projeto Basico, anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA RESCISAO 

11.1. As sancoes relacionadas a execucao do contrato sao aquelas previstas no Edital (Item 20 e seus 

subitens  Edital) e em seu Anexo I (item 13 e seus subitens Anexo I) 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA SAN<;OES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Nao sera admitida a subcontratacao do objeto licitat6rio. 

10. CLAUSULA DECIMA DA SUBCONTRATA<;AO 

Servico Pubhco Federal 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

_ Serviço Público Federal
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

10. CLÁUSULADÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrataçãodo objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçõES ADMINISTRATIVAS

11.1. AS sanções relacionadasà execução do contrato são aquelas previstas no Edital (Item 20 e seus
subitens — Edital) e em seu Anexo I (item 13 e seus subitens - Anexo I)

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA

o direito a prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.2. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA -VEDAçõES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria—Geralda União
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16.1. lncumbira a CONTRATANTE providenciar a publicacao deste instrumento, por extrato, no Diario 

Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA PUBLICACAO 

15.1. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as oisoosicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990  C6digo de Defesa 

do Consumidor  e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS 

14.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTEs poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condicees contratuais, os acrescirnos ou 

supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.1. Eventuais alteracoes contratuais reqerseao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTAALTERACOES 

13.1.2. lnterromper a execucao dos services sob aleqacao de inadimplemento por parte da 

CONTRAT ANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Serviyo Publico Federal 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

_ Serviço Público Federal
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTEs poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.666, de 1993. na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

Cãmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consulton'a—Geralda UnIão
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com mão de obra sem dedIcação exclusiva
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Obs.: Este Contrato teve a sua minuta aprovada pela Procuradoria Federal, conforme documento SEI n° 

0335682 do processo 01342005194/2019-40. 

CPF.: 064.014.178-11 CPF.: 946.062.268-20 

RG.: 12.756.573 RG.: 12.501.582-3 

IPENCNEN/SP IPENCNEN/SP 

( .'.;.(~p.-~7"-LA.~ 
Coordenadora de Administrac;ao e lnfraestrutura erente da Divisao de lnfraestrutura 

! 
) 

)• 

· ESINTEC Services Tecnicos Ltda.  EPP 

Soares de Campos 

TESTEMUNHAS 

~ /')'"I O ,j"1 ..,.___ •4 

Katia Cristina I Minasian Santos 

Diretor de Unidade Administrativa de 6rgao Conveniado 

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

IPENCNEN/SP 

Jl ~ L s•oPaulo,14deabrilde2020 .. 

Dr. Wilson Aparecldo Parejo Calvo at 

Obs.: Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (tres) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas. 

17.1. E eleito o Foro da Justica Federal da secao Judiciaria de Sao Paulo, para dirimir os litfgios que 

decorrerem da execucao deste T ermo de Contra to que nao possam ser compostos pela 

conciliacao, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

17. CU\USULA DE.CIMA SETIMA FORO 

Service Puolico Federal 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES 

_ Serviço Público Federal
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIANUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

17. CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo. para dirimir os litígios que

decorreram da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, ê2º da Lei nº 8.666/93.

Obs.: Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por

U/Q/ Q
São Paulo, 14 de abril de 2020“

Dr. Wilson Aparecido Parejo
CalonJLº

duas testemunhas.

Diretor de Unidade Administrativa de Órgão Conveniado
COMISSÃONACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
IPEN-CNEN/SP

&

!

TESTEMUNHAS

Katia Cristina I Minasian Santos

Coordenadora de Administração e Infraestrutura erente da Divisão de Infraestrutura

IPEN-CNENISP IPEN-CNEN/SP

RG.: 12.756.573 RG.: 12.501.582-3

CPF.: 064.014.178-11 CPF.: 946.062.268-20

Obs.: Este Contrato teve a sua minuta aprovada pela Procuradoria Federal, conforme documento SEI nº
0335682 do processo 01342005194/2019-40.
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA NUCLEAR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 66/2020 - UASG 113205

Nº Processo: 01344.000562/2020 . Objeto: Aquisição de 01 licença do software ANSYS
Academic Research CFD (1 task) - tipo Paid-Up, LAN, Standard, e o1 licença do software
ANSYS Academic Research CFD (1 task) - tipo TECS, LAN, Standard . Total de Itens Licitados:
00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Fornecedor exclusivo no Brasil. Declaração de Inexigibilidade em 30/04/2020. ANTONIO
FLAVIO DOS REIS. Chefe do Serviço de Suprimento e Patrimônio do Cdtn. Ratificação em
30/04/2020. LUIZ CARLOS DUARTE LADEIRA. Diretor do Cdtn. Valor Global: R$ 32.560,50.
CNPJ CONTRATADA : 00.796.437/0001-83 ENGINEERING SIMULATION AND SCIENTIFIC
SOFTWARE LTDA.

(SIDEC - 04/05/2020) 113205-11501-2020NE800030
INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2020 - UASG 113202

Nº Processo: 01342005194201940.
PREGÃO SISPP Nº 154/2019. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEA R .
CNPJ Contratado: 58408204000146. Contratado : DESINTEC - SERVICOS TECNICOS LTDA-
.Objeto: Prestação dos serviços de empresa espe-cializada para a execução nos setores do
IPEN- CNEN/SP, de serviços de desratização, descupinização (cupim de madeira seca e
cupim subterrâneo, desinsetização, assim como o combate de mos-quitos e às suas larvas
nos espelhos d'água, calhas, caixas de esgotos e galerias, em todas as áreas internas e
externas das edificações. Fundamento Legal: Decreto 5450/2005. Vigência: 15/04/2020 a
13/04/2021. Valor Total: R$14.487,96. Fonte: 250110100 - 2020NE800180. Data de
Assinatura: 14/04/2020.

(SICON - 04/05/2020) 113202-11501-2020NE800180

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 113202

Número do Contrato: 9/2018.
Nº Processo: 01342000078201853.
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2018. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUC L EA R .
CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.-

EBC. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento, permanecendo inalteradas e ratificadas as
demais cláusulas con- tratuais pactuadas. Fundamento Legal: Art. 57 II da Lei 8666/93.
Vigência: 20/04/2020 a 19/04/2021. Valor Total: R$150.000,00. Fonte: 250110100 -
2020NE800221. Data de Assinatura: 20/04/2020.

(SICON - 04/05/2020) 113202-11501-2020NE800221

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2020 - UASG 113202

Número do Contrato: 34/2017.
Nº Processo: 01342000743201647.
PREGÃO SISPP Nº 115/2017. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEA R .
CNPJ Contratado: 14709296000129. Contratado : SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI. Objeto: Acrescer no quantitativo do objeto insumos de limpeza, item 4.1 (álcool) e
item 4.3 sub-item 4.3.1 (dispenser/álcool gel) para o combate à pandemia provocada pelo
COVID-19 no período de 30 dias e a partir do segundo mês doaditamento (maio e
agosto/2020) o valor do acréscimo será suprimido passando para R$17.72200. Fundamento
Legal: Art. 65 pelo inciso II e §1º da Lei 8666/93. Vigência: 08/04/2020 a 13/08/2020. Valor
Total: R$29.772,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800171. Data de Assinatura: 08/04/2020.

(SICON - 04/05/2020) 113202-11501-2020NE800171

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 173/2020; Data de Assinatura: 30/04/2020; Contratada: PACKGRAF GRÁFICA
E EDITORA EIRELI EPP; Objeto: prestação de serviço de confecção de Envelope de papel
Mod. 5 - Formato C6/C5 (pacote com 50 unidades) e Envelope de papel Mod. 6 - Formato
C6/C5 (pacote com 50 unidades); Origem: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2019;
Vigência: 30/04/2020 a 30/04/2021; Valor Total: R$ 20.847,50.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 172/2020; Data de Assinatura: 04/05/2020; Contratada: INDÚSTRIA GRÁFICA
BRASILEIRA LTDA; Objeto: prestação de serviço de confecção de Envelope de papel Mod. 5
- Formato C6/C5 (pacote com 50 unidades) e Envelope de papel Mod. 6 - Formato C6/C5
(pacote com 50 unidades); Origem: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2019; Vigência:
04/05/2020 a 04/05/2021; Valor Total: R$ 29.491,60.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2016; OBJETO: aquisição de licenças de uso
perpétuo de Gestão Fiscal e Tributária, incluindo Serviço de Implantação (instalação,
configuração e integração), Repasse de Conhecimento e Serviço de Manutenção do
Software, com direito de atualização e suporte técnico do software, aderente à legislação
fiscal e tributária; OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o Contrato, por um período de
12 meses, compreendido de 04/05/2020 a 04/05/2021, com reajuste; CONTRATADA: Senior
Sistemas S.A; VALOR GLOBAL: R$ 1.886.894,28; DATA DE ASSINATURA: 30/04/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 225/2019 de prestação de serviços
TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, na modalidade Longa Distância Nacional
(LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), para as Superintendências Estaduais
do Acre, Amazonas, Amapá, Brasília, Goiás, Mato Grosso do Sul, Pará,
Rondônia, Roraima e Tocantins; Objeto: Prorrogar o Contrato nº. 225/2019, por
um período de 12(doze) meses, compreendido de 13/07/2020 a 13/07/2021;
Contratada: Claro S.A; Valor Global do Contrato: será de R$ 98.871,60;
Assinatura: 30/4/2020; Vigência: terá início em 13/7/2020 e término em
13/7/2021.

DIRETORIA DE GOVERNANÇA, COMPLIANCE E SEGURANÇA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N1 MG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO CORREIOS ELETRÔNICO Nº 20000027/2020 SE/MG

Aquisição de botijões de 20 (vinte) quilos de gás Liquefeito de Petróleo (GLP),
para abastecimento de empilhadeiras dos Correios locadas em unidades da
Superintendência Estadual de Minas Gerais. Edital e informações no endereço eletrônico:
http://www.correios.com.br, telefone: (31) 3431-0651 de 09:00 às 12:00 e das 14:00 às
17:00 horas. Sessão Pública pela Internet no endereço eletrônico: http://www.licitacoes-
e.com.br. Recebimento das propostas até às 09:00 horas do dia 13/05/2020. Início da
Disputa de Preços dia 13/05/2020 às 10:00 horas.

VINICIUS ROMULO GOULART
Membro de CPL SE/MG

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N1 RJ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO CORREIOS ELETRÔNICO Nº 20000028/2020 SE/RJ

Prestação de serviço de vigilância ostensiva em unidades dos Correios no
Estado do Rio de Janeiro, sob o sistema de Registro de Preço. Recebimento das Propostas:
no endereço http://www.correios.com.br até 27/5/20, às 08h30min e início da disputa de
preços às 09h30min. Obtenção do Edital: http://www.correios.com.br. Informações pelo E-
mail: licitacoes@correios.com.br e telefone: (0xx61) 2141-7725, no horário de 08h30min às
17h30min.

DALVILENE ROSA DE ALCÂNTARA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO CORREIOS ELETRÔNICO Nº PGE 20000046/2020 - SE/RJ

Objeto - Aquisição de estufas industriais, por Sistema de registro de Preços.
Edital e informações no endereço eletrônico: http://www.correios.com.br, telefone: (31)
3431-0653 ou (31) 3431-0632 de 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Sessão Pública
pela Internet no endereço eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das
propostas até às 09:00 horas do dia 14/05/2020. Início da Disputa de Preços dia
14/05/2020 às 10:00 horas.

EVANDRO LUCIO VILELA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO CORREIOS ELETRÔNICO Nº 20000031/2020 - SE/RJ

LOCAÇÃO DE TRANSPALETEIRA ELÉTRICA COM LOCAL PARA ATUAÇÃO DO
OPERADOR A BORDO E PROTETOR DE CARGA, SEM DISPONIBILIZAÇÃO DOS OPERADORES,
conforme Edital e anexos. Recebimento das Propostas e obtenção do Edital:
http://www.correios.com.br até 27/05/2020 às 8h30. Informações pelo e-mail:
licitacoes@correios.com.br e telefone: (61) 2141-7815, de 8h às 12h e das 14h às 18h.

VALÉRIA CARVALHO FARIA
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N1 SPI
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 17/2020; Data de Assinatura: 30/04/2020; Contratada: 20.047.001/0001-
07/ROBERTO JÚLIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA Objeto: LOCAÇÃO IMOV E L
DA OPERAÇÃO FNDE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E DEPÓSITO PARA OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
ESPORÁDICAS; Origem: Dispensa de Licitação 20000030/2020; Vigência: 01/05/2020 a
30/04/2020; Valor Global: R$ 1.865.050,20.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

13° Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato de Franquia Postal nº 9912254635 da AGF
INDAIÁ, sob gestão da Franqueada: SAQUETTI & NOTARI LTDA, CNPJ: 67.652.586/0001-40.
Objeto do termo: formalizar a prorrogação da vigência contratual, por 10 (dez) anos, de
07/05/2020 à 06/05/2030, em conformidade às definições da Cláusula Segunda do
Contrato, sendo condicionada sua continuidade ao cumprimento das disposições dos
instrumentos jurídicos do certame e normativo interno, da estratégia de canais da Empresa
e da legislação aplicável.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

18° Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato de Franquia Postal nº 9912254923 da AGF
CIDADE NOVA, sob gestão da Franqueada: MELLIM & JARDIM LTDA - ME, CNPJ:
68.101.633/0001-20. Objeto do termo: formalizar a prorrogação da vigência contratual, por
10 (dez) anos, de 07/05/2020 à 06/05/2030, em conformidade às definições da Cláusula
Segunda do Contrato, sendo condicionada sua continuidade ao cumprimento das
disposições dos instrumentos jurídicos do certame e normativo interno, da estratégia de
canais da Empresa e da legislação aplicável.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N1 SPM
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 005/2017 - SE/RR - CONTRATADA: LOGSUL
INVESTY LTDA ME; data da assinatura: 25/04/2020, Objeto: Prorrogação por 12 meses
compreendendo o período de 20/06/2020 a 20/06/2021.
QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 013/2016 - SE/AM - CONTRATADA: LGH
TRANSPORTES LTDA EPP; data da assinatura: 24/04/2020, Objeto: Prorrogação por 12
meses compreendendo o período de 09/05/2020 a 04/05/2021.
SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 107/2015 - SE/SPM - CONTRATADA: MPTI
TRANSPORTES LTDA - ME; data da assinatura: 27/04/2020, Objeto: Prorrogação por 12
meses compreendendo o período de 25/05/2020 a 24/05/2021.
SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 032/2015 - SE/RJ - CONTRATADA: EXCEL
ELEVADORES LTDA; data da assinatura: 27/04/2020, Objeto: Prorrogação por 12 meses
compreendendo o período de 09/05/2020 a 08/05/2021.
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 166/2019 - SE/MG - CONTRATADA: CLARO
S.A; data da assinatura: 20/04/2020, Objeto: Prorrogação por 30 meses compreendendo o
período de 08/06/2020 a 08/12/2022.
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 181/2019- SE/MG - CONTRATADA:
SERVDADOS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI; data da assinatura: 23/04/2020, Objeto:
Prorrogação por 30 meses compreendendo o período de 22/06/2020 a 22/12/2022.
QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 004/2017 - SE/ACRE - CONTRATADA: PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; data da assinatura: 20/04/2020, Objeto:
Prorrogação por 12 meses compreendendo o período de 20/05/2020 a 20/05/2021.
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 062/2017 - SE/SPM - CONTRATADA:
DESINTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP; data da assinatura: 28/04/2020, Objeto:
Prorrogação por 12 meses compreendendo o período de 26/06/2020 a 26/06/2021.
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 208/2019 - SE/MT - CONTRATADA: E-CLIMA
AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP; data da assinatura: 22/04/2020, Objeto:
Prorrogação por 12 meses compreendendo o período de 13/07/2020 até 13/07/2021.
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